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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

'.Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI 51/80.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

Art. IQ - 0 denominada Rua Nasta Farah a 

atual Rua Líbano, do Loteamento Parque Central, Primeiro liS 
trito de Cabo Frio. 

Art, 20- Esta lei entrará em vigor na da - 
ta da pullicaçao, revogadas as disposi4es em contrário. 

Sala das SessUs,•24 de abril de 1980. 

Alvag
kylw-uct-

-'rancisco Lo- es da Rosa 

Autor. 

JUSTIFICATIVA , 

Considerando que :e dever dos Poderes PUbli 

cos homenagear àqueles que,',de• uma forma ou de outra, contri 
bui"ram para o bem de uma comunidade; . 

Considerando ainda que não devemos medir 

esforços para que tal homenagem se perpetue; 

Considerando, finalmente, que á justo e,/ 
merecida a que ora prestamos, 	que por isso propomos o pre- 
sente projeto, 
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